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Sumula:“Aprova, com ressalvas, as Contas do
Chefe do Poder Executivo Municipal,
relativamente ao exercício financeiro de 2011”

 
A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná,
aprovou, e sua Mesa Diretora promulga o seguinte:
 
DECRETO LEGISLATIVO
 
Art. 1º ) Ficam aprovadas, com ressalvas as contas do Poder
Executivo Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2011, prestadas pelo
prefeito EMERSON SANTO STRESSER.
 
Art. 2º) Este decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala das Sessões em 03 de maio de 2021.
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